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RESOLUÇAO N 9328/2009/TCM/PA

Altera a estrutura or^ano-funcional em setores do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará

- TCM/PA e dá outras providencias.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

PARA, no uso de suas atribuiçoes legais, na forma do parágrafo único do Artigo 56, de seu

Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 25, Inciso IV, da Lei Complementar

n 025/1994 (Lei Orgânica do TCM/PA) e 43, inciso IV, do Ato n 09/1995 (Regime Interno

do TCM/PA);
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 28 e 29, da Lei n" 5.826/1994

(Plano de Carreira do Quadro de Pessoal do TCM/PA), que autorizam o TCM/PA a praticar

atos de transformaçao de cargos e alteraçao de sua estrutura organo-luncional através de

Resoluçao;
CONSIDERANDO a criaçao das contioladorias através da Resoluçao n

8.368/2006/TCM/PA, e a conseqüente extinçao do Departamento de Controle Externo - DCE

e das Inspetorias Regionais;

CONSIDERANDO a necessidade de adequaçao da estrutura organo-funcional

do TCM/PA aos métodos de controle em implantaçao;

RESOLVE:

Art r - Os cargos de "Diretor de Controle Externo" e "Inspetor Chefe"

passam a se denominar "Assessor Especial I", mantendo-se inalterados o código, simbolo e

vencimentos.
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Art. 2" - Os cargos de "Diretor Adjunto de Controle Externo" e "Diretor

Adjunto da Inspetoria" passam a se denominar "Assessor Especial II", mantendo-se

inalterados o código, símbolo e vencimentos.

Art. 3o - A DivisSo de Análise de Contratos e Convenios (DIACC), fica extinta

a partir desta resoluçao mantendo-se inalterada a Divisao de Análise de Aposentadorias e

Pensoes (DIAPE) vinculada a Assessoria Jurídica.

Parágrafo Único - Os servidores lotados nas divisoes acima mencionadas

serao distribuídos nas Controladorias e em setores do Tribunal de acordo com as necessidades

em ato próprio da Presidencia.

Art. 4* - Fica constituído o quadro Organizacional da Corregedoria integrado

de:

I- Um Chefe da Corregedoria equivalente a Assessor Especial II:

II- Um Chefe de Divisao

III- Dois Servidores da área meio

VI - Dois Estagiários

Art. 5* - O preenchimento dos cargos, objeto desta resoluçao, será feito entre

servidores do próprio Tribunal, remanejados a critérios e escolha da Presidencia;

Art. 6 - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua assinatura, dispensada a

publicaçao com fundamento no Artigo 58, do Regimento Interno do TCM/PA, revogando-se

as disposiçoes em contrário.
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Belém, 01 de meio de 2009.




